
01 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

EDIÇÃO – 11 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 017/2025 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: Exonerar a servidora pública municipal, CARLA MANUELLA DE OLIVEIRA ALMEIDA, matrícula: 
15110, portadora do CPF: 107.328.304-60, ocupante do cargo de provimento em Comissão de Coordenadora de 
Cadastro de Fornecedores, Prestadores de Serviços e Pesquisa de Mercado, lotada na Secretaria de Administração 
do Município. 

 

  
REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 

São Mamede-PB, 01 de novembro de 2025. 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 

Prefeito Constitucional 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0149/2025 

 

 

                    O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

                    RESOLVE: Nomear, CARLA MANUELLA DE OLIVEIRA ALMEIDA, portadora do CPF: 107.328.304-60, 

para exercer o cargo de provimento em Comissão de Coordenadora de Pessoal, junto à Secretaria de Administração 

do Município, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 

                   PUBLIQUE-SE: 

         REGISTRE-SE: 

 

 

                         Gabinete do Prefeito, em 01 de novembro de 2025.  
 

 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 
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2 

 

EDIÇÃO – 11 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 018/2025 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE: Exonerar o servidor público municipal, LUIZ FELIPE VIEIRA DA SILVA, matrícula: 15147, portador 
do CPF: 125.170.014-48, ocupante do cargo de provimento em Comissão de Coordenador de Supervisão Escolar, lotado 
na Secretaria de Educação do Município. 

 

  
REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 

São Mamede-PB, 01 de novembro de 2025. 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 

Prefeito Constitucional 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0150/2025 

 

 

                    O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

                    RESOLVE: Nomear, FABRÍCIA DA SILVA TORRES, portadora do CPF: 149.683.404-60, para exercer o cargo 

de provimento em Comissão de Coordenadora de Supervisão Escolar, junto à Secretaria de Educação do Município, de 

acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 

                   PUBLIQUE-SE: 

          REGISTRE-SE: 

 

 

                         Gabinete do Prefeito, em 01 de novembro de 2025.  
 

 

 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 11 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 019/2025 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE: Exonerar o servidor público municipal, JERÔNIMO RAMON DE SOUZA SILVA, matrícula: 15120, 
portador do CPF: 067.810.884-67, ocupante do cargo de provimento em Comissão de Coordenador de Programas, 
Projetos e Convênios da Proteção Básica, lotado na Secretaria de Desenvolvimento Social e Humano do Município. 

 

  
REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 

São Mamede-PB, 01 de novembro de 2025. 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 

Prefeito Constitucional 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 151/2025 

 

 

                    O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

                    RESOLVE: Nomear, JERÔNIMO RAMON DE SOUZA SILVA, portador do CPF: 067.810.884-67, para exercer o 

cargo de provimento em Comissão de Coordenador de Projetos Educacionais, junto à Secretaria de Educação do Município, 

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 

                   PUBLIQUE-SE: 

          REGISTRE-SE: 

 

 

                         Gabinete do Prefeito, em 01 de novembro de 2025.  
 

 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 11 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0152/2025 
 
 

                    O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

                    RESOLVE: Nomear, SIBONEY SALVADOR ROCHA, portador do CPF: 071.846.774-47, para exercer o 

cargo de provimento em Comissão de Diretor de Cerimonial, junto à Chefia de Gabinete do Prefeito do Município, de 

acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 

                   PUBLIQUE-SE: 

          REGISTRE-SE: 

 

 

                         Gabinete do Prefeito, em 01 de novembro de 2025.  
 

 

 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 
 


